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LEI Nº 2.915





DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010.
(Dispõe sobre a desafetação de área destinada à abertura de via pública no Bairro Recanto das Águas, no município de São Pedro/SP e dá outras providências).




EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,




Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar uma área de uso comum do povo, passando esta área para bem de uso especial.

Parágrafo Único. O processo de desafetação ocorrerá da seguinte forma:

I – Uma área situada a 58,00 m (cinquenta e oito metros) do elo de confluência da Avenida dos Bandeirantes com a Rua Antonia Dolores Matarazzo de Paula, do lado ímpar, localizado na zona urbana desta cidade e comarca de São Pedro, do Loteamento denominado “Recanto das Águas”, o qual contém a área superficial de 384,76m2 (trezentos e oitenta e quatro vírgula setenta e seis metros quadrados), e que mede 32,00 (trinta e dois) metros de frente para a Avenida dos Bandeirantes, e 14,00 (quatorze) metros nos fundos, onde divisa com o lote nº 07 (sete) e lote nº 06 (seis) da quadra “P” do loteamento denominado Jardim São Dimas, por 30,14 (trinta metros e quatorze centímetros) da frente ao fundo pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel, em dois seguimentos, ou seja, mede 14,14m (quatorze metros e quatorze centímetros) em curva (raio de 9,00m) onde divisa com lote 06 da quadra 20 e mais 16,00 (dezesseis metros) em reta divisando com lote 06 da quadra 20 e 30,14 (trinta metros e quatorze centímetros) da frente ao fundo pelo lado esquerdo de quem de frente olha para o imóvel, em dois seguimentos, ou seja, mede 14,14m (quatorze metros e quatorze centímetros) em curva (raio de 9,00m) onde divisa com lote 01 da quadra 21 e mais 16,00 (dezesseis metros) em reta divisando com lote 01 da quadra 21, área esta sem benfeitorias.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos trinta e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez.

GERSON XAVIER

Secretario Municipal de Governo
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